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Prefeitura de Sertãozinho promove o evento “Meio
Ambiente em Ação” neste final de semana

Evento acontece no sábado (11) e no domingo (12), com destaque para o mutirão de
castração

Com  atividades  para  a  família  toda,  a
Prefeitura  de  Sertãozinho,  por  meio  da
Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,
realiza no sábado, dia 11, e domingo, dia
12, a partir das 9h, na Praça 21 de Abril, o
evento “Meio Ambiente em Ação”, com uma
série de ações ambientais.

O  destaque  é  o  mutirão  de
castração, que visa à esterilização de cães
e gatos a partir de um ano de idade e que
estejam saudáveis. 

Para  garantir  o  procedimento,  o
morador  deve  realizar  antecipadamente  o
cadastro de seu pet na UBS Animal (Canil),
localizada  à  Avenida  José  Ferreira  dos
Reis, 890 – Jardim Itapuã, ou na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, localizada à Avenida Nossa Senhora Aparecida, 1.803 – São
João.  Os  documentos  necessários  são:  SIM  Card,  CPF,  RG  ou  CNH  e  a  carteira  de
vacinação do animal. 

Outra forma é pelo site oficial,  por meio do SIM Sem Papel.  Basta acessar o link:
(https://sertaozinho.1doc.com.br/b.php?pg=o%2Fbusca_servicos&search=Castra
%C3%A7%C3%A3o+. No campo “Buscar”, digite “Inscrição Castração Móvel - 2025” e clique
em pesquisar. Na próxima página, clique em “Abrir Online > via protocolo 1Doc”. Após esse
procedimento,  aparecerá  a  aba “Informações –  Passo 2”:  é  nessa etapa que o  morador
preenche todos os dados e clica em “Protocolar”. 

Segundo a Secretaria de Meio Ambiente, o morador receberá, por meio do SIM sem
Papel, o retorno com a data e o horário do procedimento. 

Vale destacar que, o cadastramento segue até a próxima sexta, dia 10. O morador
poderá  castrar  até  dois  animais;  além disso,  ONGs e  protetores  independentes  também
podem inscrever seus animais. 

“Os animais inscritos passarão por avaliação dos profissionais antes do procedimento
para  que  tudo  transcorra  bem e,  caso  haja  algum fator  relevante,  o  procedimento  será
suspenso por segurança”, destaca o secretário da pasta, Carlos Alexandre Ribeiro Gomes.

Enquanto  o  público  aguarda  o  seu  animalzinho  realizar  o  procedimento,  haverá
também  doação  de  mudas  e  composteiras,  oficina  sobre  compostagem,  distribuição  de
sacolinhas  de  lixo  para  carro,  workshop  do  Comitê  de  Bacias  do  Rio  Pardo  e  sobre
arborização urbana. Além disso, haverá pontos para descarte de lixo eletrônico, jogos para as
crianças sobre educação ambiental e feirinha de adoção de animais. 

Durante  o  evento,  profissionais  da Secretaria  de Saúde vão realizar  a  aferição de
pressão arterial e testagem de glicemia.

SERVIÇO:
“Meio Ambiente em Ação” - Cadastro para castração de animais 
Onde realizar o cadastramento:
- UBS Animal - Avenida José Ferreira dos Reis, 890 – Jardim Itapuã
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Avenida Nossa Senhora Aparecida, 1.803 – São
João
Prazo para realizar o cadastro: até 10/01/25
Quem pode participar: moradores de Sertãozinho e do Distrito de Cruz das Posses
Local das castrações: Praça 21 de Abril – Dias 11 e 12/01, a partir das 9h.

Comunicação PMS
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 098/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a 
Senhora CARLA RENATA BOMBONATO CHRISTAN, portadora do RG nº 22.730.133-X e 
ocupante do cargo efetivo de ATENDENTE, para exercer a função gratificada de 
RESPONSÁVEL PELAS FUNÇÕES DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DE LAZER a 
contar de 06/01/2025, junto SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 06/01/2025. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

  

    CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração               Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 099/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a 
Senhora DAYANE ESTHER OLIVEIRA BONFIM, portadora do RG nº 40.348.402-9 e 
ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR, para exercer a 
função gratificada de RESPONSÁVEL PELAS FUNÇÕES DE GERENCIAMENTO DE 
EVENTOS ESPORTIVOS a contar de 06/01/2025, junto SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER. 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 06/01/2025. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

  

    CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração               Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 100/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, o 
Senhor SAMUEL HENRIQUE DO NASCIMENTO BIAGI, portador do RG nº 44.620.325-7 
e ocupante do cargo efetivo de ESCRITURARIO, para exercer a função gratificada de 
RESPONSÁVEL PELAS FUNÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL a contar de 
06/01/2025, junto SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 06/01/2025. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

  

    CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração               Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 101/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a 
Senhora MARCIA RENATA DO CARMO BURIN, portadora do RG nº 26.201.637-0 e 
ocupante do cargo efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, para exercer a função 
gratificada de RESPONSÁVEL PELAS FUNÇÕES DE SEÇÃO DE SERVIÇOS a contar de 
06/01/2025, junto SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 06/01/2025. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

  

    CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração               Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 102/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: AGNELO APARECIDO DE SOUZA 
RG:  18.574.380-8 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
A CONTAR DE:     03/01/2025 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 03/01/2025. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

  

    CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração               Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 103/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MARCIO ROGERIO SANCHES 
RG:  41.699.807-0SSP/SP 
CARGO:  CHEFE DE GABINETE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
A CONTAR DE:     03/01/2025 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 03/01/2025. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

  

    CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração               Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 104/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ANDREIA CRISTINA TAVARES 
RG:  30.874.304-0 SSP/SP 
CARGO:  GESTORA DE PARCERIAS COM TERCEIRO SETOR 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
A CONTAR DE:     09/01/2025 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 09/01/2025. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

  

    CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração               Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 105/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: LORRAINE ÉVELYN SILVA 
RG:  52.265.779-5 SSP/SP 
CARGO:  CHEFE DE GABINETE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL 
A CONTAR DE:     03/01/2025 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 03/01/2025. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

  

    CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração               Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 106/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: FREDERICO DE MORAES CARVALHO 
RG:  48.918.063-2 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO 
A CONTAR DE:     03/01/2025 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 03/01/2025. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

  

    CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração               Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 107/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: WALDECI DA SILVA PEREIRA 
RG:  18.574.323-7 SSP/SP 
CARGO:  ASSESSOR DE GABINETE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO 
A CONTAR DE:     03/01/2025 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 03/01/2025. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

  

    CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração               Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 108/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ALAN DANILO MARINHO 
RG:  32.655.122-0 SSP/SP 
CARGO:  ASSESSOR DE GABINETE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO 
A CONTAR DE:     03/01/2025 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 03/01/2025. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

  

    CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração               Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 109/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MARIO JOSÉ PASTORELLI 
RG:  25.729.887-3 SSP/SP 
CARGO:  ASSESSOR DE GABINETE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO 
A CONTAR DE:     03/01/2025 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 03/01/2025. 

 

Sertãozinho, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 

  

    CARLOS ROBERTO LIBONI                     ANDREI RICARDO TROVO 
      Secretário Municipal de Administração               Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 08/01/2025
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 360/2024 – PROCESSO Nº 431/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº

029/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: CATIGUA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES E

PRAGAS URBANAS NAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
ALMOXARIFADO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, NESTE MUNICÍPIO COMARCA DE SERTÃOZINHO/SP.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 12.365.0047.2.501
3.3.90.39.00 12.361.0047.2.502
3.3.90.39.00 12.361.0047.2.374

VALOR TOTAL: R$ 20.000,00
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA

DATA INDICADA NA ORDEM DE SERVIÇO, EXPEDIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
DATA DO CONTRATO: 20/12/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
WILSON FERNANDES PIRES FILHO

...............................................................................................................................................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM BASE NO

ARTIGO 30, INCISO VI, LEI FEDERAL Nº 13.019/14 – ATUALIZADA PELA LEI
13.204/15

FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
 
Organização da Sociedade Civil Interessada: Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais de Sertãozinho - APAE
Nome do Projeto: Educação Especial
Vigência: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2025
Valores: Recurso Municipal R$ 515.545,00
Trata-se de processo de Termo de Colaboração a ser formalizado por esta

Prefeitura Municipal com a Organização da Sociedade Civil Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Sertãozinho - APAE , visando à formalização do
repasse de verbas orçamentárias para execução do serviço de Escolarização inicial
e Programa Sócio Educacional para Pessoas com deficiência que necessitam de
apoio pervasivo permanente, torna-se público o extrato de justificativa conforme
preconiza a legislação em vigor:

Art. 32. Nas hipóteses dos artigos. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização
de chamamento público será justificada pelo administrador público. (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta lei,
o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em
que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e,
eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de
publicidade da administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias
a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público
responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo. (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

Ofício Justif. Dispensa Educação Especial - APAE (0014371)         SEI 3551702.402.00000114/2025-00 / pg. 1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Justificativa de Dispensa de Chamamento Público

Justificativa de Dispensa de Chamamento Público
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§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a
dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente
iniciado o procedimento para a realização de chamamento público, conforme o caso.

De acordo com o art.30 da referida Lei, consta a possibilidade de dispensa do
Chamamento Público nessas possibilidades:

Art. 30. A Administração Pública poderá dispensar a realização do chamamento
público:

I – no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação
de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II – nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem
pública ou ameaça à paz social; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III – quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança;

IV – (VETADO)
V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de

educação, saúde e assistência social, desde que executadas por
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor
da respectiva política (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Dessa forma, informamos que a proposta em análise versa sobre serviços de
educação, que tem como público-alvo pessoas que possuem deficiência intelectual
e/ou múltipla, ou Transtorno do Espectro Autista, que tiveram suas limitações
agravadas por violação de direitos, como isolamento, confinamento, atitudes
discriminatórias e preconceituosas, falta de cuidados adequados por parte do
cuidador, entre outras situações que aumentam a dependência e comprometem o
desenvolvimento da autonomia; seus familiares e/ou cuidadores.

A Área da Educação desenvolve projetos de acordo com as necessidades e
limitações dos usuários, os objetivos trabalhados são: coordenação motora, noção
espacial e conceitos, percepção das cores e das formas geométricas, alimentação,
higiene pessoal, números e quantidades, letras do alfabeto e o nome de cada um.

Diante do exposto, a atividade em tela pode ser caraterizada atividade voltada a
serviços de educação e enquadra-se no inciso VI do artigo 30 da Lei 13.019/14.

Os Serviços prestados anteriormente pela instituição foram realizados de forma
satisfatória, atingindo as metas esperadas.

Ressaltamos que se trata de instituição de caráter filantrópico e sem fins
lucrativos, figurando como convenente desde o ano de 2004 e inscrita no Cadastro
Nacional de Assistência Social – CNAS.

Ofício Justif. Dispensa Educação Especial - APAE (0014371)         SEI 3551702.402.00000114/2025-00 / pg. 2
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Esclarecemos que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Sertãozinho - APAE atualmente é a única instituição do município que presta
atendimentos dessa natureza e estando, portanto, de acordo com o disposto na Lei
13.019/14 atualizada pela Lei 13.204/15 e tem ciência das normas e regras impostas
no que tange os termos da parceira.

Diante do exposto, justificamos a dispensa de Chamamento Público para o
estabelecimento de parceria com a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Sertãozinho - APAE, nos termos da Lei 13.019/14.

 
Sertãozinho, 07 de janeiro de 2025.

 
 
 

Elaine Cristina da Silva
Secretária Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Elaine Cristina da
Silva, Secretário(a) Municipal de Educação, em 07/01/2025,
às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto
Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/ribeirao/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0014371 e o código CRC C6ABC57A.

Referência: Processo nº
3551702.402.00000114/2025-00

SEI nº 0014371
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM BASE NO
ARTIGO 30, INCISO VI, LEI FEDERAL Nº 13.019/14 – ATUALIZADA PELA LEI

13.204/15
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

 
Organização da Sociedade Civil Interessada: Lar Escola Espírita Professor

Eurípedes Barsanulfo
Nome do Projeto: Educação Infantil
Vigência: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2025
Valores: Recurso Municipal R$ 1.400.140.00
Trata-se de processo de Termo de Colaboração a ser formalizado por esta

Prefeitura Municipal com a Organização da Sociedade Civil Lar Escola Espírita
Professor Eurípedes Barsanulfo, visando à formalização do repasse de verbas
orçamentárias para execução do serviço de educação na faixa etária de 1 ano e 6
meses à 3 anos e 11 meses. Proteção Social Básica, torna-se público o extrato de
justificativa conforme preconiza a legislação em vigor:

Art. 32. Nas hipóteses dos artigos. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização
de chamamento público será justificada pelo administrador público. (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta lei,
o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em
que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e,
eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de
publicidade da administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias
a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público
responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo. (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a

Ofício Justif. Dispensa Educação Infantil - Lar Escola (0014370)         SEI 3551702.402.00000114/2025-00 / pg. 1
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dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente
iniciado o procedimento para a realização de chamamento público, conforme o caso.

De acordo com o art.30 da referida Lei, consta a possibilidade de dispensa do
Chamamento Público nessas possibilidades:

Art. 30. A Administração Pública poderá dispensar a realização do chamamento
público:

I – no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação
de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II – nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem
pública ou ameaça à paz social; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III – quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança;

IV – (VETADO)
V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de

educação, saúde e assistência social, desde que executadas por
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor
da respectiva política (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Dessa forma, informamos que a proposta em análise versa sobre serviços de
educação infantil, que tem como público-alvo crianças na faixa etária de 1 ano e 6
meses à 3 anos e 11 meses de ambos os sexos.

Visa desenvolver uma educação que respeite a infância, que olhe para as
crianças como educandos com manifestações culturais diversas e identidades em
construção, acolhendo as necessidades e interesses que apresentam e,
principalmente, respeitando o direito à Educação, à Cultura, à Arte, à criatividade, à
brincadeira, aos cuidados básicos, à cidadania, à afetividade e à expressão de suas
ideias, desejos, expectativas e esperanças, de acordo com a Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional(LDB) nº 9.394/1996, Estatuto da Criança e do
Adolescente, Lei Federal nº 8.069/1990, Base Nacional Comum Curricular(BNCC) -
22 de dezembro de 2017 foi publicada a Resolução CNE/CP nº 2.

Objetiva experiências nas quais as crianças podem construir e apropriar-se de
conhecimentos por meio de suas ações e interações com seus pares e com os
adultos, o que possibilita aprendizagens, desenvolvimento e socialização.

E tem como finalidade promover a autoeducação de todos os indivíduos que
participem de suas atividades, como funcionários, voluntários, assistidos ou
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colaboradores, baseando-se na compreensão da Doutrina, da Filosofia e da
Pedagogia Espíritas como essencialmente educacionais.

Diante do exposto, a atividade em tela pode ser caraterizada atividade voltada a
serviços de educação e enquadra-se no inciso VI do artigo 30 da Lei 13.019/14.

Os serviços prestados anteriormente pela instituição foram realizados de forma
satisfatória, atingindo as metas esperadas.

Ressaltamos que se trata de instituição de caráter filantrópico e sem fins
lucrativos, figurando como convenente desde o ano de 2004 e inscrita no Cadastro
Nacional de Assistência Social – CNAS.

Esclarecemos que o Lar Escola Espírita Professor Eurípedes Barsanulfo
atualmente é a única instituição do município que presta atendimentos dessa
natureza e estando, portanto, de acordo com o disposto na Lei 13.019/14 atualizada
pela Lei 13.204/15 e tem ciência das normas e regras impostas no que tange os
termos da parceira.

Diante do exposto, justificamos a dispensa de Chamamento Público para o
estabelecimento de parceria com o Lar Escola Espírita Professor Eurípedes
Barsanulfo, nos termos da Lei 13.019/14.

 
Sertãozinho, 07 de janeiro de 2025.

 
 
 

Elaine Cristina da Silva
Secretária Municipal de Educação

Documento assinado eletronicamente por Elaine Cristina da
Silva, Secretário(a) Municipal de Educação, em 07/01/2025,
às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto
Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/ribeirao/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0014370 e o código CRC 4B8B1E35.

Referência: Processo nº
3551702.402.00000114/2025-00

SEI nº 0014370
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SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Secretaria de Esportes e Lazer

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Chamamento Público

Chamamento Público
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Suspensão de Edital

Suspensão de Edital

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AVH – CNPJ 17.781.651/0001-69
AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2024 Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES , a fim de readequar edital.
Itamar Gomes Bueno, 07 de janeiro de 2025.

...............................................................................................................................................................................................................................



Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social
e Segurança Alimentar
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 39456522
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania
Telefone: (16) 3947 8997
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1097 - Centro

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretora de Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375 
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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